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<!ID895799-1> LEI No- 10.827, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério das Cidades, no valor de
R$ 80.000.000,00, para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 134, de 2003, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
no- 32, combinado com o art. 12 da Resolução no- 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério das Cidades, no valor de R$
80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial
da Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 22 de dezembro de 2003, 182o- da Independência e 115o- da República

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0128 MORAR MELHOR 80.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

16 846 0128 0170 APOIO A HABITACAO POPULAR - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

80.000.000

16 846 0128 0170 0001 APOIO A HABITACAO POPULAR - NACIO-
NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA-
CIONAL

80.000.000

FAMILIA BENEFICIADA (UNIDA-
DE)13000

F 4 2 30 0 100 20.000.000

F 4 2 40 0 100 50.000.000

F 4 2 50 0 100 10.000.000

TOTAL - FISCAL 80.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 80.000.000

<!ID895799-2>
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ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 80.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 80.000.000

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 80.000.000

F 9 0 99 0 100 80.000.000

TOTAL - FISCAL 80.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 80.000.000

<!ID896117-0> LEI No- 10.828, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a legislação tributária federal.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Até 31 de dezembro de 2005, o imposto de renda incidente sobre os rendimentos de
pessoas físicas será calculado de acordo com as tabelas progressivas mensal e anual de que trata o art.
1o- da Lei no- 10.451, de 10 de maio de 2002.

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o- Fica revogado o parágrafo único do art. 21 da Lei no- 9.532, de 10 de dezembro de 1997,
alterado pelos arts. 1o- da Lei no- 9.887, de 7 de dezembro de 1999, e 63 da Lei no- 10.637, de 30 de
dezembro de 2002.

Brasília, 23 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho

<!ID896119-0>LEI No- 10.829, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003

Reajusta os valores da Taxa de Serviços Metrológicos, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- A Taxa de Serviços Metrológicos, instituída pelo art. 11 da Lei no- 9.933, de 20 de
dezembro de 1999, passa a vigorar com os valores constantes das tabelas anexas a esta Lei.

§ 1o- A tabela constante do Anexo 1 entrará em vigor em 1o- de janeiro de 2004.

§ 2o- A tabela constante do Anexo 2 entrará em vigor em 1o- de julho de 2004.

Art. 2o- Fica revogado o Anexo da Lei no- 9.933, de 20 de dezembro de 1999.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Fernando Furlan

<!ID896118-1>

ANEXO 1
TABELA DE TAXAS DE SERVIÇOS METROLÓGICOS

Seção 1
Verificação, exame de conformidade e perícia

(códigos 001 até 599 )

O B J E TO Valor R$
Código Ve r i f i c a ç ã o Ve r i f i c a ç ã o

Periódica e Inicial
Eventual

Pesos
Pesos da classe de exatidão M3 ( peso comercial )

001 até 50 g 1,00 1,00
002 de 100 g até 1 kg 2,50 2,50
003 de 2 kg até 10 kg 4,00 4,00
004 de 20 kg até 50 kg 7,20 7,20
005 ajuste dos pesos códigos 001 a 004 com câmara de ajustagem 3,10 3,10

Pesos de precisão ou peso da classe de exatidão M2 e M1
0 11 até 1 kg e quilate 3,40 3,40
012 de 2 kg até 10 kg 6,80 6,80
013 de 20 kg até 50 kg 11 , 5 0 11 , 5 0
015 ajuste dos pesos códigos 011 a 013 com câmara de ajustagem 5,30 5,30

Pesos da classe de exatidão F2 e F1
021 até 50 g 7,60 7,60
022 de 100 g até 1 kg 11 , 8 0 11 , 8 0
023 de 2 kg até 10 kg 19,50 19,50
024 de 20 kg até 50 kg 28,90 28,90
025 ajuste dos pesos códigos 021 a 024 com câmara de ajustagem 10,20 10,20

Pesos da classe de exatidão E2
031 até 50 g 26,50 26,50
032 de 100 g até 1 kg 32,60 32,60
033 de 2 kg até 50 kg 57,20 57,20

Instrumentos de medição de massa específica e conteúdo
Observação: termômetros incorporados serão calculados segundo o item específico da tabela

051 Picnômetro (sem escala) 33,80 33,80
052 Esfera de massa específica 70,50 70,50

Densímetros para a determinação da massa específica, do teor de álcool (alcoômetros) ou do
conteúdo de massa na sacarose (sacarímetros) e para determinação de densidade relativa
Com temperatura de referência de 20 ºC e valor de divisão não menor que 0,2 % ou 0,5
kg/m3

para 3 pontos de ensaio
061 uma unidade 14,40 14,40
062 cada unidade seguinte 10,00 10,00
063 com apresentação de no mínimo 20 unidades, cada unidade 6,20 6,20

para 5 pontos de ensaio
064 uma unidade 19,80 19,80
065 cada unidade seguinte 13,80 13,80
066 com apresentação de no mínimo 20 unidades, cada unidade 10,70 10,70

Densímetro com temperatura de referência de 20 ºC e com valor de divisão menor que 0,2 %
ou 0,5 kg/m3

para 3 pontos de ensaio
067 uma unidade 23,30 23,30
068 cada unidade seguinte 15,80 15,80
069 com apresentação de no mínimo 20 unidades, cada unidade 10,00 10,00

para 5 pontos de ensaio
071 uma unidade 28,70 28,70
072 cada unidade seguinte 19,30 19,30
073 com apresentação de no mínimo 20 unidades, cada unidade 13,80 13,80
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